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RESUMO 

 

O referido trabalho trata da constitucionalidade do casamento homoafetivo, buscando demonstrar a proteção deste instituto de acordo com os 

princípios constitucionais que de forma notável tratam da dignidade da pessoa humana, usando, igualmente, princípios de forma ampla, aceitáveis no 
ordenamento jurídico brasileiro. A discussão acerca desse direito, ainda que atualmente esteja sendo cedida de forma lenta aos nubentes do mesmo 

sexo, deve haver previsão legal, para que não haja discussão sobre a situação. A sociedade acompanha a evolução do direito de cada um, e como já foi 

feito com o direito da mulher, da criança, por exemplo, deve haver também amparo sobre a união homoafetiva. A busca pelo direito igualitário a 
todos os indivíduos sempre foi bastante discutida pela sociedade, e assim como alguns indivíduos passaram por toda essa evolução, conseguindo obter 

o direito conquistado, as pessoas com opção sexual homossexual diversa da comum, também devem ter seus direitos amplamente cedidos pelo Estado 

por meio de legislação específica para não haver dúvidas neste aspecto, já que na sociedade em que vivemos a busca do bem comum é o principal 
objetivo para que haja a paz social e todos possam viver com seus plenos direitos. A metodologia utilizada consistiu no método dedutivo, em pesquisa 

teórica, qualitativa, usando a técnica bibliográfica e documental legal, buscando em livros, artigos científicos, jurisprudências, e em decisões de 

diversos tribunais.  
 

PALAVRAS-CHAVE: Casamento, Orientação sexual, Evolução histórica.   

 

 

ABSTRACT 

 

This work deals with the constitutionality of same-sex marriage, seeking to demonstrate the protection of this Institute in accordance with the 

constitutional principles that notably deal with the dignity of the human person, using also broadly acceptable principles in the Brazilian legal system. 

The discussion about that right, even though it currently is being given in slowly to parties of the same sex, there must be legal provision, so there is 
no discussion about the situation. The society follows the evolution of the right of each, and as has been done with the right of the woman, the child, 

for example, there must also be protection on the same-sex union. The search for equal right to all individuals has always been quite discussed by 

society and, as well as some individuals have gone through all these developments, managing to get the right won, people with homosexual 
orientation diverse from common should also have their rights widely assigned by the state through specific legislation to be no doubts in this respect, 

since the society in which we live the search for the common good is the main objective for social peace and everyone can live with their full rights. 

The methodology consisted in the deductive method in theoretical research, qualitative, using bibliographic and documentary legal technique, 
searching in books, scientific articles, case law in decisions of various courts. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O tema do presente artigo abordará como o ordenamento jurídico vem sendo aplicado para a regulamentação dos 

casamentos de pessoas do mesmo sexo e quais os direitos assegurados para as pessoas que ainda sofrem as 

consequências devido ao preconceito da sociedade em geral, e também no que tange à omissão legal para sua 

regulamentação.  

É sabido que a Magna Carta prega a igualdade como um de seus princípios basilares, para assim robustecer o 

princípio da dignidade da pessoa humana, princípio este, aliás, sagrado (artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal), 

com o objetivo final de promover a igualdade e extinguir todas as formas de discriminação. Há tempos que pessoas do 

mesmo sexo são censuradas, restando apenas para elas se enclausurarem em um universo paralelo. Entretanto, a 

sociedade passou a ser mais tolerante, eis que calhou a assistir diferentemente as relações entre os iguais. Quando 

presente o vínculo de afetividade, com até mesmo a intenção de constituição familiar, a lei não poderá se omitir (como 

o é), fazendo-se necessário a intervenção do poder judiciário, a fim de garantir os direitos inerentes às famílias. O 

Estado que pretende ser Democrático de Direito não pode, e nem deve, tolerar distinções feitas entre os indivíduos, sem 

qualquer amparo racional, lógico e motivadamente constitucional, pelo fato da escolha da agulha sexual.  A sociedade 

acompanha a evolução dos direitos inerentes a cada cidadão, motivo pelo qual fica expressa a necessidade de escoltar o 

direito dos homossexuais, opção esta, que é considerada por diversos um “desvio sexual”, visão conservadora a qual 

inibe o legislador de examinar leis em favor desta minoria. Finalmente, cumpre salientar que a omissão destas 

supracitadas normas é o que mais comprova o preconceito existente na atual sociedade. Possível, inclusive, afirmar que 

são pessoas que vivem, mas não auferem direitos.  
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2. REFERENCIAL TEÓRICO  

 

Haja vista não termos legislação específica que trata do referido tema, o problema fica demonstrado nas 

adaptações que as normas existentes devem sofrer para que haja a união de pessoas do mesmo sexo. Com o estudo da 

evolução histórica da relação entre duas pessoas do mesmo sexo, vamos analisar quais normas são aplicáveis dentro 

desse instituto e desde quando se tornou necessária a aplicação destas.    

 

2.1 ANALISAR A EVOLUÇÃO HISTÓRICA DAS RELAÇÕES HOMOAFETIVAS 

 

As relações homossexuais são veementemente lidadas de forma preconceituosa e muitas vezes de maneira 

temerosa da reação que os espectadores possam ter. Deve-se ao fato de ainda não haver legislação própria tratando do 

assunto, pois os legisladores temem desagradar à sociedade em geral, deixando assim os homossexuais desamparados 

legalmente.  O Estado não está, na atualidade, atrelado tanto à religião, assim, a não discriminação com o direito de que 

não haja tratamento diferenciado dos demais, os heterossexuais, e tão somente por terem uma orientação sexual diversa 

da mais comum.  

O intuito principal da sociedade sempre foi a procriação, ou seja, conceber filhos para que houvesse o 

prosseguimento de uma família, esta que, preferencialmente, deve ser formada por homem e mulher, constituindo 

assim, a família aceitável pela sociedade, que é a família tradicional. Porém, com o passar do tempo, a sociedade veio 

mudando seus princípios, assim como a legislação, aceitando as formas de relacionamento alheias às lapidadas, dentre 

elas a relação homoafetiva.  

Em razão de certas mudanças, Gonçalves (2009, p.16) explica que: “o direito de família no Brasil experimentou 

interferência, principalmente, da família romana, canônica e germânica, e apenas pouco tempo atrás é que passou a 

seguir diretrizes próprias, com adaptações à realidade brasileira”. 

Há de se observar que a família passou pelas mais diversas transformações ao longo dos anos, com o intuito de 

acompanhar a evolução que a sociedade como um todo passou e ainda passa. A família então deixou a forma 

tradicional, composta por pai, mãe e filhos e passou a ser integrada por outros entes, inclusive sem vínculo de 

parentesco, mas unidos pela afetividade. Contudo, deve ser observado que a homossexualidade teve surgimento já nos 

primórdios da história do homem, mais especificamente na Grécia antiga. Mas hoje, nos tempos modernos, o 

homossexualismo parece ser visto como uma doença, um mal contagioso ou até mesmo sendo considerado como 

pecado por alguns, porém, mesmo diante de todo o preconceito existente, nada justifica a dificuldade que as pessoas 

têm de conviver com homossexuais.  

O repúdio ao homossexualismo pode ser considerado fruto de rejeição de origem religiosa, as uniões de pessoas 

do mesmo gênero sexual recebiam um grande desprezo e rotulações pejorativas e discriminatórias que veio se 

alongando ao longo da história. No entanto, essa é uma realidade que não pode mais ser aceita, pois, as pessoas não 

podem ser obrigadas a abandonar o sonho de buscar a felicidade somente pelo fato de terem orientação sexual que não 

corresponde ao modelo majoritário de relacionamento aceito pela sociedade. 

A igreja buscou sempre usar o casamento como uma forma de propagar a fé cristã, determinado que a união por 

meio do casamento deve ter como principal objetivo a procriação e a multiplicação dos indivíduos. Sendo assim, a 

igreja procurou usar a infertilidade dos vínculos entre homossexuais para alavancar o repúdio e a marginalização contra 

essas pessoas, devendo ser apreciada como a forma mais perversa de demonstrar a reprovação a tudo que agrada 

aqueles que se denominam “conservadores”. 

Foi no âmbito do Judiciário que o relacionamento de pessoas do mesmo sexo começou a ter reconhecimento, 

passando a quebrar lentamente as barreiras do preconceito, e aos poucos, arrefecendo e cedendo lugar a que os vínculos 

afetivos sejam compreendidos sem que se interrogue a identidade dos parceiros.  

Até o ano de 1889, na República Brasileira, apenas existia o casamento religioso, assim, os não católicos não 

tinham acesso ao matrimônio. Foi em 1891 que surgiu do casamento civil. A família tinha viés patriarcal, e as regras 

legais refletiam devido a essa realidade, que somente era reconhecida a família que era ungida pelos sagrados laços do 

matrimônio. Sendo o casamento indissolúvel. 

Segundo Paulo Lobo (2012, p. 99), na atualidade é julgado um ato jurídico negocial solene, público e complexo, 

por meio do qual uma mulher e um homem, manifestando suas vontades, montam uma família que é confirmada pelo 

Estado. 

No corrente ano houve uma ocorrência deveras expressiva para o Estado de Luxemburgo, a saber, aconteceu o 

casamento homoafetivo de um dos líderes do país, do primeiro-ministro do Estado Xavier Bettel, que casou-se com 

outro homem, que era seu companheiro desde o ano de 2010, o belga Gauthier Destenay. É de grande relevância o 

acontecimento já que é um dos primeiros casamentos homossexuais do Grão-Ducado. 

http://brasil.elpais.com/tag/matrimonio_homosexual/a/
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Foram 18 (dezoito) países que mudaram a lei para que permitissem a união entre pessoas do mesmo sexo em 

todo o mundo. O fato de Bettel ter sido notícia é devido ao seu cargo, o que torna tão excepcional, já que é um chefe de 

governo que realiza um casamento homossexual em pleno exercício de suas funções em um dos países dentro da União 

Europeia.  

 

2.2 DEMONSTRAR COMO A SOCIEDADE REAGE DIANTE O CASAMENTO HOMOAFETIVO 

 

Não podemos olvidar que o modelo de família passou por muitas transformações ao decorrer dos anos, com 

intenção de acompanhar também, a evolução da sociedade como um todo. É o fato que fez com que não só a família 

tradicional, aquela composta por pai, mãe e filhos, fosse considerada família, mas também aquela integrada por outras 

pessoas, mesmo sem vínculo de parentesco, mas unidos pelo sentimento de afetividade.  Por outro lado, não podemos 

afirmar que esse novo conceito de entidade familiar é aceito de forma absoluta, mas vem caminhando para que todos os 

direitos assegurados pela Constituição Federal sejam garantidos, assim como serem tratados com dignidade e respeito. 

No ano de 1916, tínhamos apenas o conceito de casamento entre homem e mulher, que era regulado pelo Código 

Civil do mesmo ano. Era a conhecida família tradicional, que da mesma forma era considerada indissolúvel. A evolução 

das famílias se deu em virtude de algumas leis, sendo elas, por exemplo, a Lei 4.121∕62, que dava a chance a mulher de 

administrar os bens que lhes eram reservados. Também, a lei do divórcio, Lei 6.515∕77, possibilitou a dissolução do 

vínculo, quebrando a tese de família indissolúvel, e a consequente constituição de novas famílias. 

Ora, por tantas modificações, a família despertou maior interesse no Estado para aplicação de sua tutela jurídica, 

o que fez com que surgissem novas formas familiares, além daquelas que já constavam na Constituição Federal. Sendo 

a família a base da sociedade, conforme dispõe o artigo 226 da Constituição, não poderia o Estado ficar inerte ante 

tantas transformações.  

A Carta Magna estabelece um elenco de entidades familiares, sendo eles, união estável, casamento e a família 

monoparental. É notório que o ordenamento jurídico vem acompanhando a sociedade em sua evolução, posto que 

passou a aceitar, a exemplo, a família reconstituída, anaparental, recomposta e a tão falada homoafetiva. Alguns 

paradigmas vêm sendo quebrados na sociedade brasileira, esta oriunda de um patriarcalismo, mas que vem aceitando 

embora ainda de forma preconceituosa, outros tipos de entidades familiares, inclusive, a estudada no presente trabalho, 

a união entre pessoas do mesmo sexo.  

Nos termos do artigo 226 da CF/88, a família é identificada exclusivamente como a relação entre um homem e 

uma mulher constituída pelos sagrados laços do matrimônio. Este conceito é tão angariado na constituição, que esta ao 

assegurar proteção especial à família e ao casamento nada dispõe sobre a diversidade do sexo a par. Este, porém não é o 

entendimento disposto no código civil, pois, este quando tratou do casamento, não exigiu que o casal seja 

exclusivamente formado por pessoas de sexo diferente, o que pela ausência de vedação constitucional, não impede o 

casamento homossexual. 

Com o passar dos anos, assim como o casamento entre homem e a mulher foi evoluindo, foi sendo criado novas 

leis para regulamentação da união. Como por exemplo, a Lei do divórcio que surgiu durante o passar dos anos, já que 

nos primórdios o casamento deveria ser indissolúvel, também houve a evolução da união homoafetiva.  

Nem a constituição, nem a lei, ao tratarem do casamento, fazem algum tipo de referência sobre o sexo dos 

nubentes. Portanto, não deve ser considerado qualquer impedimento, quer constitucional, quer legal, para o casamento 

entre pessoas do mesmo sexo. O código civil ao tratar sobre os impedimentos do casamento, não encontra diversidade 

de sexo do par.  

A união homoafetiva vem rompendo paradigmas do ordenamento jurídico brasileiro, assim equiparando à união 

estável, dessa forma os casais homoafetivos passam a exercer direitos e obrigações de forma igualitária à união prevista 

legal, entre homem e mulher.  

Decidido pelo Supremo Tribunal Federal no mês de maio do ano de 2014, os casais homossexuais possuem os 

mesmo deveres e direitos que é estabelecido pela legislação brasileira aos casais heterossexuais. Trata-se, portanto, de 

um marco na sociedade. É dizer que nenhum benefício dado a casais heterossexuais poderá ser negado a uniões 

homossexuais. Por este fato, passam estes tão falados casais a terem direito a pensão alimentícia, herança do cônjuge 

em caso de morte, entram também, na adoção de filhos e outros direitos. Mas qual motivo de se discutir o presente 

tema? É fato que falar em liberdade e igualdade, direitos estes, aliás, sagrados, é falar em casais homossexuais. 

 Da omissão do legislador, muito embora a presença de inúmeros preconceitos, a legislação brasileira não previu 

os direitos aos homossexuais. Ocorre que para a edição de uma norma, faz-se necessário que um fato social se  

 

 

transforme e uma norma jurídica, a fim de prever uma sanção quando houver o descumprimento. Desta forma, o 

ordenamento jurídico visa delimitar como as pessoas irão agir. Entretanto, o que acaba acontecendo é que o sistema 
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contempla apenas os segmentos mais comuns, deixando à mercê as minorias – omissão esta, no mínimo, 

preconceituosa. 

Os homossexuais são vítimas na medida em que o legislador não edita as referidas normas temendo a 

desaprovação pela parte do restante da sociedade, que é a maioria, diga-se de passagem. É o que justifica os 

movimentos sociais, que buscam dar um “basta” a esta invisibilidade. 

A grande mudança se iniciou, também, com a Ordem dos Advogados do Brasil, que por meio de um estatuto, 

chamado Estatuto da Diversidade Sexual, elaborou um projeto buscando o reconhecimento pelo poder judiciário a 

criminalização da homofobia, sendo que a partir disso, foi criado o projeto legislativo para promover uma ampla revisão 

da legislação infraconstitucional para assegurar os direitos que já vinham sendo reconhecidos pela jurisprudência e na 

esfera administrativa. 

Em 22 de março de 2011 foi aprovada a criação da Comissão Especial da Diversidade Sexual, a quem delegou 

tarefa de consolidar um conjunto de normas e regras que viessem para aperfeiçoar o sistema legal, de modo a acolher 

parcela significativa da população. O anteprojeto contou com a participação das mais de 60 Comissões da Diversidade 

Sexual das Seccionais e Subseções da OAB, já instaladas, ou em vias de instalação.  

Ouvidos os movimentos sociais, que encaminharam cerca de duas centenas de propostas e sugestões. Em 23 de 

agosto de 2011, o anteprojeto foi formalmente entregue ao Presidente do Conselho Federal da OAB, buscando sua 

abrangência, o mesmo teve alcance e recebeu parecer favorável do Relator, Conselheiro Carlos Roberto Siqueira 

Castro. Na mesma oportunidade foram entregues ao Congresso Nacional a proposta de alteração de sete dispositivos da 

Constituição Federal, o qual deu a origem a três Propostas de Emenda Constitucional. Duas delas, sob a relatoria da 

Sen. Marta Suplicy, já está em tramitação no Senado Federal. Uma proíbe discriminação por orientação sexual ou 

identidade de gênero, a qual incluiu esse tipo de preconceito nas relações trabalhistas. Outra substitui a licença-

maternidade e a licença-paternidade pela licença-natalidade, a ser concedida indistintamente a qualquer dos pais. A 

terceira, que assegura acesso ao casamento igualitário será apresentada pelo Deputado Jean Wyllys à Câmara dos 

Deputados tão logo alcance o número de adesões necessárias.  

Devido a grande consequência que obteve algumas leis, como por exemplo, a Lei da Ficha Limpa, que foi 

justamente efetivada por iniciativa popular, as Comissões da Diversidade Sexual do país desencadearam o movimento 

para solicitar adesões para que o Estatuto fosse levado à Câmara Federal, confirmado pela assinatura de cerca de um 

milhão e meio de cidadãos. A campanha foi emitida nacionalmente em 17 de maio de 2012, Dia Mundial de Combate à 

Homofobia. Quando as comissões executaram eventos de coleta de assinaturas, iniciativa que veio a se repetida em 

todas as comemorações alusivas ao Dia do Orgulho Gay realizadas Brasil afora. Obviamente, foi uma forma superar a 

postura omissiva dos legisladores que até hoje se negam a aprovar projetos de leis que visem criminalizar a homofobia 

ou garantir direitos às uniões homoafetivas. Apresentar o projeto por iniciativa popular foi uma forma da sociedade 

postular tratamento igualitário a todos os cidadãos, independente de sua orientação sexual ou identidade de gênero. 

Sendo a primeira vez que ocorre uma movimentação social pela aprovação de uma lei que assegure direitos a lésbicas, 

gays, bissexuais, travestis e transexuais. 

 

2.3 MOSTRAR AS DIVERSAS CORRENTES DOUTRINÁRIAS ACERCA DO CASAMENTO HOMOAFETIVO 

 

Visando dar efetividade à busca de direitos e igualdade entre os heterossexuais e homossexuais, a partir do ano 

de 1999 passaram a surgir jurisprudências com o referido tema. Com propriedade, alguns doutrinadores lembram que a 

primeira delas sobreveio na justiça gaúcha, definindo a competência das varas de família para apreciar as uniões 

homoafetivas (TJRS, 8.ª C. Cív., AI 599 075 496, rel. Des. Breno Moreira Mussi, j. 17.06.1999). Posteriormente, no 

ano de 2001, a justiça gaúcha outra vez inovava ao reconhecer a união homoafetiva como entidade familiar (TJRS, 7.ª 

C. Cív., AC 70001388982, rel. Des. José Carlos Teixeira Giorgis, j. 14.03.2001). 

Formando as primeiras lides a serem discutidas diante do tema, deu  marco a se discutir sobre a legislação 

adotada, os direitos adquiridos, os deveres, entre outras causas advindas da união, e com isso, prossegue-se o estudo, 

para que mostre como vem acontecendo no nosso judiciário. 

 Por que não reconhecer a união homoafetiva como união estável, já que àquela apresenta as mesmas 

características, união contínua e duradoura, conforme estabelece a Constituição. Seria apenas pela igualdade sexual e os 

princípios da igualdade e da dignidade da pessoa humana devem ser então, desconsiderados? Já há julgados 

relacionados elencados por Tartuce e Simão. A saber: 

 
 

União homoafetiva. Reconhecimento. Princípio da dignidade da pessoa humana e da igualdade. É de ser 
reconhecida judicialmente a união homoafetiva mantida entre duas mulheres de forma pública e ininterrupta pelo 

período de 16 anos. A homossexualidade é um fato social que se perpetua através dos séculos, não mais podendo o 

Judiciário se olvidar de emprestar a tutela jurisdicional a uniões que, enlaçadas pelo afeto, assumem feição de 
família. A união pelo amor é que caracteriza a entidade familiar e não apenas a diversidade de sexos. É o afeto a 

mais pura exteriorização do ser e do viver, de forma que a marginalização das relações homoafetivas constitui 
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afronta aos direitos humanos por ser forma de privação do direito à vida, violando os princípios da dignidade da 

pessoa humana e da igualdade. Negado provimento ao apelo” (TJRS, Apelação Cível 70012836755, 7ª Câmara 
Cível, Rela. Maria Berenice Dias, j. 21.12.2005). 

 

Devido à mudança de costumes da sociedade, foi feita a resolução nº 175 do Superior Tribunal Federal, a qual dispõe:  

 
 

 

Dispõe sobre a habilitação, celebração de casamento civil, ou de conversão de união estável em casamento, entre 
pessoas de mesmo sexo”. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições constitucionais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO a decisão do plenário do Conselho Nacional de Justiça, tomada no julgamento do Ato 

Normativo no 0002626-65.2013.2.00.0000, na 169ª Sessão Ordinária, realizada em 14 de maio de 2013; 
CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, nos acórdãos prolatados em julgamento da ADPF 132/RJ e 

da ADI 4277/DF, reconheceu a inconstitucionalidade de distinção de tratamento legal às uniões estáveis 

constituídas por pessoas de mesmo sexo; 
CONSIDERANDO que as referidas decisões foram proferidas com eficácia vinculante à administração pública e 

aos demais órgãos do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do RESP 1.183.378/RS, decidiu inexistir 
óbices legais à celebração de casamento entre pessoas de mesmo sexo; 

CONSIDERANDO a competência do Conselho Nacional de Justiça, prevista no art. 103-B, da Constituição 

Federal de 1988; 
RESOLVE: 

 Art. 1º É vedada às autoridades competentes a recusa de habilitação, celebração de casamento civil ou de 

conversão de união estável em casamento entre pessoas de mesmo sexo. 
Art. 2º A recusa prevista no artigo 1º implicará a imediata comunicação ao respectivo juiz corregedor para as 

providências cabíveis. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Ministro: Joaquim Barbosa. 

 

 

O Supremo Tribunal Federal julgou uma Ação Direta de Inconstitucionalidade, reconhecendo a união 

homoafetiva como entidade familiar, igualando união estável em todos os seus efeitos na esfera jurídica. A decisão 

fortaleceu a união homoafetiva, respeitando assim, o princípio da dignidade da pessoa humana, em que todos têm os 

mesmos deveres e direitos.  

Assim, o Tribunal regulamentou uma situação muito comum na atualidade, mas que infelizmente, ainda é 

considerada situação omissa para legislação, havendo leis que se enquadram nos casos, porém não especificamente 

tratando apenas da relação homoafetiva.  

Outra decisão do Supremo Tribunal Federal, a qual atribuiu eficácia “erga omnes” e efeito vinculante à 

interpretação do artigo 1.723 do Código Civil, a qual reconhece como entidade familiar, quando há união estável entre 

homem e mulher, qual deverá caracterizar-se por ser de convivência pública, continua e duradoura, havendo entre as 

partes intuito de constituição de família, desde que atendidos tais requisitos para a união estável, segue o entendimento 

jurisprudencial: 

 
PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. RELACIONAMENTO HOMOAFETIVO. PEDIDO DE 

CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO. INDEFERIMENTO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO 

GRAU. INCONFORMISMO DOS REQUERENTES. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, EM DECISÃO 

PROFERIDA NA ADI nº. 4-277/DF, ATRIBUIU EFICÁCIA ERGA OMNES E EFEITO VINCULANTE À 

INTERPRETAÇÃO DADA AO ART. 1.723, DO CÓDIGO CIVIL, PARA EXCLUIR QUALQUER 

SIGNIFICADO QUE IMPEÇA O RECONHECIMENTO DAS UNIÕES HOMOAFETIVAS COMO 

ENTIDADES FAMILIARES, DESDE QUE CONFIGURADA A CONVIVÊNCIA PÚBLICA, CONTÍNUA 

E DURADOURA E ESTABELECIDA COM O OBJETIVO DE CONSTITUIÇÃO DE FAMÍLIA. A 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DETERMINA SEJA FACILITADA A CONVERSÃO DA UNIÃO 
ESTÁVEL EM CASAMENTO. PORTANTO, PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS DO ART. 1.723, DO 

CÓDIGO CIVIL, NÃO HÁ COMO SE AFASTAR A RECOMENDAÇÃO CONSTITUCIONAL, 

CONFERINDO À UNIÃO ESTÁVEL HOMOAFETIVA OS MESMOS DIREITOS E DEVERES DOS CASAIS 
HETEROSSEXUAIS, TAL COMO SUA CONVERSÃO EM CASAMENTO. PRECEDENTE DO STJ QUE 

ADMITIU O PRÓPRIO CASAMENTO HOMOAFETIVO, A SER REALIZADO POR SIMPLES 

HABILITAÇÃO. IN CASU, FORÇOSO É DE SE CONCLUIR QUE MERECE REFORMA A DECISÃO 
MONOCRÁTICA, CONVERTENDO-SE A UNIÃO ESTÁVEL CARACTERIZADA NOS AUTOS EM 

CASAMENTO. PROVIMENTO DO RECURSO. 

(TJ-RJ - APL: 72523520128190000 RJ 0007252-35.2012.8.19.0000, Relator: DES. LUIZ FELIPE FRANCISCO, 
Data de Julgamento: 17/04/2012, OITAVA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 24/04/2012) (grifou-se). 
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É no mesmo sentido a decisão do ano de 2014: 

 
 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE FAMÍLIA. HABILITAÇÃO PARA CASAMENTO. UNIÃO ESTÁVEL 

HOMOAFETIVA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. COERÊNCIA DO TEXTO CONSTITUCIONAL. 
PRECEDENTES DO TJRJ. 1. O STF, guardião da Constituição Federal, reconheceu, por decisão unânime,  

em maio de 2011, a união estável entre pessoas do mesmo sexo, ao afirmar que o artigo 1.723 do Código 

Civil não poderia ser lido em sua literalidade e estendendo o conceito de família também à união entre 

pessoas do mesmo sexo. 2. Seguindo a mesma linha de raciocínio e como o STF determinou que o 

reconhecimento da união estável homoafetiva tem as mesmas conseqüências da união estável heteroafetiva, o STJ, 

recentemente, por maioria de votos, reconheceu a possibilidade do casamento entre pessoas do mesmo sexo. 3. E 

não poderia ser diferente, já que a expressão "homem e mulher" utilizada pela Constituição Federal no 

artigo 226, § 3º, e pelo artigo 1.723 do Código Civil, foi afastada pela decisão do STF, que tem efeito 

vinculante e eficácia erga omnes. 4. Princípio da máxima efetividade ou da eficiência do texto constitucional, 
através da qual, na lição de Canotilho, "a uma norma constitucional deve ser atribuído o sentido que maior eficácia 

lhe dê" inexistência de lacuna legislativa. 5. O reconhecimento do casamento homoafetivo deriva do princípio da 

máxima efetividade do texto constitucional e se apóia na violação de princípios constitucionais como o da 
dignidade humana, da liberdade, da não discriminação por opção sexual, da igualdade, e, principalmente, no texto 

constitucional que confere à família a especial proteção do Estado. 6. Inexistência de impedimento para o 

casamento. PROVIMENTO DO RECURSO. 
(TJ-RJ - APL: 00313375120138190000 RJ 0031337-51.2013.8.19.0000, Relator: DES. MÔNICA DE FARIA 

SARDAS. Data de Julgamento: 31/07/2013, SEGUNDA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 15/04/2014 

15:33) (grifou-se). 

 

 

2.4 ADOÇÃO POR CASAIS HOMOSSEXUAIS 

 

Por maioria na doutrina nacional e estrangeira, a adoção é vista como sendo um ato de natureza contratual. 

Visto por outro lado, outros doutrinadores, levam que a ideia de contrato deve ser afastada, até porque relações 

contratuais muitas vezes envolvem conteúdo econômico, e o vínculo da adoção é estabelecido essencialmente moral, e 

espiritual. Não podemos julgar um ato de afeto e amor, com comparação a apenas mais um negócio jurídico, seria um 

tanto quanto desumano. 

 O instituto da adoção, é de orem pública, onde cada caso é analisado com suas próprias características, 

dependendo única e exclusivamente de um ato jurídico individual, onde prevalece a vontade das partes, sendo que estas 

firmam acordo gerado entre as mesmas, em situação jurídica permanente, relação esta que gera o surgimento de deveres 

e direitos para todos. 

Qualquer modificação com declaração de consentimento entre a vontade das partes, pode ser atingida, porém, 

não afeta de forma alguma o sujeito que a emitiu, ou seja, o adotante e o adotado, já que tratamos de um ato 

constitutivo. Muito mais que um acordo de vontades, a adoção tem como maior importância, a relação afetiva, entre o 

adotante e o adotado, para que estes possam ter uma verdadeira família.  

Diante disso, como podemos questionar que um casal, seja este de sexo distinto, ou do mesmo sexo, poderá 

“criar” um indivíduo com o intuito de influenciá-lo em sua opção sexual, ou ainda, prejudicar o psicológico de uma 

criança, sendo que seu único e primordial objetivo seria apenas o afeto. Dar afeto a alguém que necessita, e com isso 

criar um laço familiar o qual para todos nós, é tão essencial para viver? 

A adoção feita por casais homossexuais, também é bastante discutida atualmente. Há aqueles que opinam que a 

referida adoção causaria certos problemas psicológicos nas crianças adotadas, já que teriam como exemplo um 

comportamento entendido como “errado”. Baseado nessa opinião chega-se à conclusão que a criança não teria um 

exemplo de comportamento “correto”, e passaria a ter tendência a se tornar homossexual. E ainda considera a 

possibilidade do adotado sofrer preconceitos e ter vergonha de sua própria origem. Assim, a fundamentação se baseia de 

forma única e exclusiva em relação à orientação sexual do indivíduo, sem levar em conta posições legais ou científicas, 

e, principalmente a afetividade que seria o ponto principal a ser considerado. 

No Brasil, como o catolicismo é predominante, a posição católica é ponto de partida para o início de opiniões. 

Com base nisso é que ainda continua havendo opiniões preconceituosas por parte da população em relação aos 

homossexuais e seus direitos. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, assim como o Código Civil ou qualquer outra legislação pátria, não faz 

menção à orientação sexual do adotando. Assim, não há razão para que uma pessoa não seja considerada capaz de 

adotar em razão de sua opção sexual. O artigo, 43 do ECA cita, “a adoção será deferida quando apresentar reais 

vantagens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos”, ou seja, a adoção deve ser um modo de dar afeto àqueles 

que não recebem, dar amor àqueles que foram abandonados. Assim, não existe razão para o adotando ser privado da 

possibilidade de ter uma família única e exclusivamente pela orientação sexual de quem o adotar. É muito mais 
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benéfico para o adotando conviver com pessoas dispostas a dar devida educação e afeto, do que viver em abrigos ou até 

mesmo na rua. 

O art. 5º da Constituição Federal determina: “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”, 

assim fica claro que qualquer tipo de distinção por opção sexual é de fato inconstitucional. Sendo assim, qualquer 

pessoa tem direito a paternidade ou maternidade, e a não apreciação desse direito fere o princípio constitucional da 

igualdade. Destaca-se novamente que não há legislação vigente que impede um homossexual de exercer a paternidade 

ou a maternidade, podendo recorrer à adoção quando quiser. 

Com base nas dificuldades dos homossexuais em adotar, Aimbere Torres (2009) traz a seguinte tese: 

 
A ideia de família concebida por nossos legisladores e aplicadores da lei sofre de um mal crônico – a forte 

influência do casal imaginário, do amor cortês entre um homem e uma mulher –, a qual tem servido de 

fundamento para não se acolher a pretensão à paternidade socioafetiva quando requerida por entidades familiares 
homoafetivas.  mperioso se faz despertá-los deste romanesco sonho quixotesco, retirar-lhes o véu da indiferença e 

lhes apresentar não só uma nova realidade social brasileira, mas de toda a humanidade, qual seja, o fato de que a 

convivência de crianças e adolescentes em lares de casais homoafetivos é uma realidade bastante frequente. 
(TORRES, 2009, p.112). 

 

 

 

Logo, os que rejeitam a adoção por homossexuais devem perceber que casais com essa opção sexual são cada 

vez mais comuns, e que as relações familiares ainda continuam se baseando no amor e no afeto, independentemente da 

forma como a família se constituiu, comparando um casal heterossexual ou homossexual, a capacidade de amar e ser 

amado é evidentemente a mesma. O que leva a presente discussão é a inexistência de legislação que autorize ou não a 

adoção por homossexuais. 

O caput do art. 226 da Constituição Federal traz: “A família, base da sociedade, tem especial proteção do 

Estado”. Não havendo menção a respeito de quem compõe o âmbito familiar, assim, qualquer entidade que preencha os 

requisitos de afetividade e estabilidade é considerada de fato uma família. 

A jurisprudência atual entende que possuindo características de união estável, a união homossexual é entidade 

familiar. A própria Constituição Federal aprova o reconhecimento de outros tipos de famílias, não apenas aquela 

formada por marido, mulher e filhos, como antigamente era apenas aceito. Não é explícito em nenhum diploma a 

necessidade de diversidade de sexos para o haja entidade familiar. 

Ambiere Torres (2009) cita ainda: 

 
 

Destarte, partindo do pressuposto de que o tratamento a ser dado às uniões entre pessoas do mesmo sexo, que 
convivem de modo durável, sendo essa convivência p blica, contínua e com o objetivo de constituir família, deve 

ser o mesmo que é atribuído em nosso ordenamento às uniões estáveis, resta concluir que é possível reconhecer a 

essas pessoas o direito de adotar em conjunto. (TORRES, 2009, p. 115) 
 

 

Em relação a possível comportamento do adotado por família homoafetiva, já foram realizados estudos que 

comprovaram: a felicidade e o comportamento do adotado é resultado do modo como a família vive e não por quem ela 

é formada. Sendo também, cientificamente comprovado que pessoas educadas, que convivem com pais de mesmo sexo 

são tão afetivas quanto aqueles criados por pais de sexos distintos. 

Existem artigos onde se estudam a influência da orientação sexual dos pais na identidade sexual, 

desenvolvimento pessoal e relacionamento social em crianças adotadas com idade de quatro a nove anos, e os 

resultados apresentaram que a autoestima e o desenvolvimento pessoal e social dessas crianças são os mesmos das 

criadas por pais ou mães de sexos distintos. 

A sexualidade de quem cria as crianças ou adolescentes, não interferem na personalidade destes, como apontam 

estudos feitos na Califórnia desde 1970, onde os pesquisadores deduziram que a adaptação das crianças filhas de 

pessoas do mesmo sexo, é o mesmo de qualquer outra criança criada por família considerada “normal” para quem tem 

preconceito com esse tipo de entidade familiar. Não foi encontrada tendência alguma que possibilitasse que os filhos de 

pais homossexuais sejam necessariamente homossexuais. 

Considerar que uma criança pode vir a ter problemas psicológicos sendo criada por pais homossexuais, expressa 

ignorar que uma criança que for abandonada possa ser vítima de qualquer tipo violência e exploração sexual, que venha 

a passar fome e não ter futuro algum, e isso sim, deve ser considerável para que uma criança, adolescente ou qualquer 

ser, venha a ter diversos tipos de problemas. 

Existem países onde é adaptada a postura contra qualquer ato discriminatório, como na Espanha, que impediu o 

magistrado do Conselho do Poder Judicial pelo fato deste ter negado a um casal de mulheres, o direito de uma delas, 
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adotar a filha biológica da outra, sob a alegação de que a menor seria prejudicada e com isso aumentaria a chance desta 

optar pelo homossexualismo. 

Outro caso, foi do Estado francês que foi condenado ao pagamento de indenização, pelo fato de ter recusado a 

adoção de uma criança por casal homossexual. Porém, no Brasil ainda não há qualquer punição aos membros do 

Judiciário, que nega que o casal homossexual efetive uma adoção. 

 

 

2.4.1 A proibição da adoção por casais homossexuais 

 

A Câmara de Deputados da Rússia proibiu a adoção por casais do mesmo sexo. A Duma, que é o órgão 

legislativo da Rússia correspondente à Câmara dos Deputados do Brasil, sendo tal fato anunciado pelo presidente da 

referida casa, Sergei Narishkin, justificou que medidas devem ser tomadas, a fim de proibir a adoção se a família for 

homossexual. 

Fosse pouco, o presidente da casa teve total aval de Vladimir Putin, presidente da Rússia, que seguiu afirmando 

que a proibição seria promulgada, afirmando, inclusive, que já estava farto dos casais homossexuais. De contra partida, 

o presidente Putin negou a existência de discriminação das minorias sexuais na Rússia. Tanto quanto controverso, 

afirma-se.   

Em março do ano de 2013, Putin encaminhou um pedido ao Supremo Tribunal do país, a fim de que proibissem 

mediante a edição de lei a adoção de crianças russas por casais do mesmo sexo.  Na data de 1º de julho do mesmo ano, 

o referido presidente ordenou que fossem modificados os acordos entre Rússia e França e outros países que tratassem 

sobre a referida adoção. Justificou também, que o país precisa reagir, respeitando os países semelhantes, mas que estes 

países, de contra partida, respeitem o Estado da Rússia, suas tradições culturais e normas legais. 

Assim, é que na data de 10 de junho de 2013, o Parlamento da Rússia iniciou trâmite para proibir adoção por 

casais gays. 

Fosse insuficiente, o referido país já aprovou a lei que proíbe a propaganda homossexual entre as pessoas 

menores de idade, com intenção de impedir a realização das marchas do orgulho gay. 

Os fatos anteriormente narrados nos parecem alheios à realidade brasileira. Entretanto, o posicionamento 

brasileiro não tem sido tão pacífico. Veja-se:  

No ano de 2013, a 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS), obstou uma busca de 

adoção feita por um casal cujo um deles era um transexual, firmando-se em um laudo psicossocial, sendo que este, 

afirmava que a referida situação poderia ocasionar prejuízo ao desenvolvimento do adotado.  

 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

É inatacável o avanço que a sociedade brasileira passou ao longo dos anos quanto às relações homoafetivas. As 

famílias deixaram de ser um modelo lapidado e tradicional.  Há pouco, o Supremo Tribunal Federal consentiu a união 

homoafetiva, fato que fez surgir inúmeras discussões, atrelado, da mesma forma, ao preconceito expresso pela 

“liberdade religiosa”. É sabido também, que no Brasil existe um número elevado de pessoas homossexuais, é o que se 

infere do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que nos traz que no Brasil existem mais de 60 (sessenta) 

mil casais homossexuais, motivo pelo qual temos que a nova lei foi ao encontro de um significativo grupo social, pois, 

cabe ao ordenamento jurídico, ao menos teoricamente, assegurar a aplicabilidade da igualdade de direitos entre todas as 

pessoas, sem distinção de características. Pode-se, inclusive, afirmar que a decisão é deveras interessante, pois ampliou 

estas garantias aos homossexuais que conviviam em união estável. E agora, com a aprovação da lei, estas pessoas, no 

caso de morte, por exemplo, poderão usufruir da herança do falecido, pois é o que ocorre com os casais heterossexuais. 

Não se pode olvidar que a decisão do Supremo Tribunal Federal não traz uma novidade, mas sim garante que as 

normas legais sejam aplicadas aos homossexuais. O que também tem criado inúmeras discussões é o fato de tornar 

crime a homofobia, isto é, criminalizar a manifestação de preconceito contra casais do mesmo sexo. 

Conclui-se, desta forma, que o povo brasileiro dá um amplo passo rumo à cidadania, posto que, fazer com que 

todos gozem de seus direitos que são garantidos, é conviver dando sentido à Constituição Federal, que sempre busca dar 

dignidade e agora, mais do que nunca, diversidade. Sublinha-se, por fim, que corrigindo a preconceituosa omissão em 

que incorreu o legislador, terão eficácia as garantias constitucionais da liberdade de escolha e igualdade, que de fato, 

são princípios basilares de um veraz estado democrático de direito. 
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